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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
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Decretos

DECRETO Nº 083/24, DE 30 DE SETEMBRO DE 2.024

“Dispõe sobre prorrogação de
validade do Processo Seletivo
nº  003/2023,  nos  termos  do
Edital de 04/08/2023.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei e,

Considerando que o Edital de 04 de agosto de 2.023,
no item III, permite a prorrogação da validade do Processo
Seletivo, por até igual período, com base nos princípios da
temporariedade  e  da  excepcionalidade,  bem  como  a
aplicação do princípio da economicidade em benefício aos
recursos públicos;

Considerando  que a prorrogação é de fundamental
importância,  uma  vez  que  se  economizará  com  a  não
realização de novo processo seletivo;

DECRETO:
Art.  1º.  Fica  prorrogada  a  validade  do  Processo

Seletivo nº 003/2023, nos termos do item III, do Edital de
04 de agosto de 2.023, por 01 (um) ano, ou seja, até 29 de
setembro de 2.025, para o cargo de Instrutor de Costura.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 30 de
setembro de 2.024.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data
supra.
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